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Vereador lan Rached

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indicamos ao Prefeito Municipal:

Colocação de placas indicativas dos pontos turisticos do Bairro Pedra Branca'

IUSTIFICATIVA:

Atendendo aos pedidos dos moradores e comerciantes, proprietários de pesqueiros,

pousadas, restaurantes, trilhas, etc.

As placas orientam os visitantes e turistas e os direcionam para as atrações turÍsticas de

forma rápida, segura e precisa.
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Vereadora Sabrina Medeiros
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Vereador Donizeti erelra

Vereado Greiner dora Gra as Leiva
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Sabrina A. Medeiros
Presidente da Câmara
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